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Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

A prcsente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretada de Serviços Legislativos
Lo dia 24/08/2022, sendo colocada em pauta na mesma data, tendo seu devido cumprimento no dia
l9ll0/2022, após o cumprimento de pâuta foi encaminhada para esta Comissão e nela aportado no

dia 26/10//2022, tud,o confonne as folhas 02/22-v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei, n. " '7'1'7 /2022, de auto a do Deputado

Ulysses Moraes, confome ementa acima. No âmbito desta Comissão, esgotado o púzo regimental,

não forâm apresentadas emendas ou substitutivo.

De acordo com o projeto em referência, tal propositura

Pública Estadual o Instituto Germinando Sons.

visa dcclarar dc tltilidadc

O Autor assim argumenta em sua justificativa:

Organização sem fins lucrativos, o Instituto Genninando Sons atende, anualmente,
mâis de 350 crianças e jovens por meio de seus progmmas socioculturais e

educâcionâis, os quâis têm como premissâ pedagógica proporcionar uma formaÇão
musical e artistica de excelência, âtividades despoíivas como Karatê, e progÍamas
de profissionalização com o Jôvem Aprendiz, âssim contribuindo, para o
desenvolvimento pessoal e criândo opoÍunidades de prcfissionalização sejâ na
música e/ou outras áreas afins.

Desde sua fundaçào, nossa instiluição vem produzjndo conhecimento e experiênciâs
educâcionâis inovâdoms câpazes de inspirar pÉticas efi cienies, câpâcitâr educador€s
e propor políticas públicas com Íbco no deseüvolvimento social através da música.
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C atividade, colâboração e â capacidade de resolver problemâs são, hoje,
competências tão importantes quanto aprender a ler, escrever e fazer contas. É por
isso que acreditamos no desenvolvimento pleno de crianças ejovens para enfrentar
os desafios do seculo 21.

A instituição constói dia a dia uma história de conquistas, fruto de um amplo
trabaiho educâcional, que lrânscende a profissionâlizâqão musical, suscitando
âutodisciplinâ, respeito, criatividâde, convivência e senso colâborâtivo em gnrpo
essenciais à formação e ao desenvolvimento de todo cidâdão em nossa sociedâde.

A Educagão Musical, principal formação da lostituição, conta com a direçâo do
Maestro An&é Tavares, na qual, também é fundador e idealizados do Instltuto
Germinando Sons, onde, sempre acrcditou no grande poder da música enquanlo
ferramentâ de transformação socioeducacional,

PriDcípios Organizscionâis:

1. Missão: oferecer um trabalho socioeducacional pleno, que transc€nda a
profissionalizâção, suscitando em criançâs e .jovens valores como disciplinâ,
respeito, criatividade, convivência e s€nso colabomtivo, essenciais à fomação e ao
desenvolvimeuto de qualquer cidadão em nossa sociedade;
2. Visão: ser reconÀecida como umâ instituiçào que por meio de seu propósito de
desenvolvimento humano por práticas culturais e educativas contribui para o
desenvolvimento de uma sociedâde maisjustâ;
3. Princípios:
a. hteg dade;
b. Respeito ao ser humano;
4. Valores:
â. Protagonismo;
b. Excelência;
c. Compartilhâmento em todas as açôes;
d. Valorizâçâo Pessoal;
e. Formação de carácter;
f. Ampliaçâo de ho zonte.

DiretÍizes:

O Instituto Germinando Sons t€m como principais objetivos: fortalecer a formação
das üiançâs, adolescentes e jovens como sujeitos integrados posilivâmente em
sociedade e difundir â cultura em sua diversidade.

Para isso, seus progmmâs e projetos propôem às crianças, adolescentes e jovens a
potencializâção de suas dimensões estética, afetiva, cognitiva, motora e social, a
garantia de vivênciâs effiquecedoras de sociâbilidade, o fortalecimento rc
reconhecimento de seus recrusos que possam ser âcionados em prcjetos de futuro

, o acesso e valorização dâs diferentes expressões cultruais e o estimulo a criaçôes
e âpresentagões de grupos musicais.
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O acesso aos Projetos do Instituto Germinândo Sons é unive$al e em sua maioria
gÍatuito, porém, a instituição d€senvolveu políticas e práticas com foco na inclusão
e na atrâçâo e manutenção de alunos em siluação de vulnerabilidade econômica e
social, por isso, decentrâliza suâs ações e formâliza termos de cooperação com
Escola e Instituiçôes sociais pârâ melhor abranger o atendimento.

A partir dô momento em que passam a integmr âlgum dos projetos dâ instituiçâo, os
âlunos recebem atençâo qu€ vâi muito âlém do ensino. A Instituição possui metas
especificas rclativas ao acompaúamento social das crianças, adôlescentes ejovens
atendidos, observando todas âs condiçôes que afetam a vida e o bem-esÍar de cada
um insluindo educação, âssistência social, saúde, cultura, lazer, trabalho € oulros.".

Após, os autos foram encamiúados à Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para emitir parecer.

Da análise dos documentos constatou-se ausência do Estatuto Social do Instituto
Germinando Sons, sendo enviado o Memorando N.' 584/2022SPMDNCCJR/ALMT âo gabinete do
nobre deputado, autor do projeto de lei, reportando â necessidade de envio do referido Estatuto (fls.
22123). Sendo tal ausência sanada.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo
36 da Constituição do Estado de Mato Grosso, e aúigo 369, inciso l, alinea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, Iegal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

No que diz rcspeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento Intemo prevê
dois câsos: no primeiro, verihca-se a existência de lei que trate especificamente do tema abordado,

se confirmada o projeto será arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando,
se houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na intemet ou intranet da Assembleia Legislativa
de Mato Grosso sobre o assunto, não foi encontrada nenhuma propositura referente ao tema. Isso

significa a inexistência de obstáculo regimental ao prosseguimento da prcposta de lei, desse modo tal
propositua preenche os requisitos necessários para análise de mérito por parte desta Comissão.
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A Lei N." 8.192, de 05 de novembro de 2004, estabelece em seu artigo I " os requisitos
necessários para que o Estado recoúeça a entidade como de utilidade pública, ia veráÀ:

"Art. 1'A sociedade civil, a associação e a fundação, legâlmente consÍituidas s em
funcionamento no Estado, sem fins lucrativos ecomdestinâção exclusiva para seryir
desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pública
estadual, atendidos os seguintes requisitos:

I - dispor de personalidadejuridicâ;

Il - estar em tuncionamento ininierrupto há mais de 0t (um) ano; (Redação dada pela
Lei n'. 8.548/2006);

III - comprovd que os cargos d€ sua direção e de conselheiros não sAo remunerados;
exceto de dirigentes que atuern efetivamente na gestao ex€culiva, cumpridos os
rcquisitos previstos nos arts. 3ô e 160 da Lei Federal n" 9.790, de 23 ds março de
1999, respeilâdos como ljmites os valores de mercàdo na Íegiâo coüespofidefite a
sua área de aiuação, devendo o valor ser Íixâdo peio órgão de deliberação superior
dâ entidade, registmdo emata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das
fundaçôes; (Redâção dada pela Lei n. " 10.683/2018)
IV - comprovar que seus diretores e conselheiros são pessoâs idôneas;

V - dispor de recoúecimento de utilidade pública municipal.

Parágrafo único: A comprovação do cumprimento das exigênciâs dispostâs nos
incisos II, III e IV deste aÍigo poderá ser declaradâ por Juiz de Direito, Promotor de
Justiçâ, Govemador do Estado, Prefeito Municipal, Presidente de Câmara
Municipal, Presidente do Senado, Delegado de Policiâ, ou seus substitutos legais, da
lôcalidade em que a entidade funcionar. (Redâção dada pela Lei n.' 10.19212014)

Art. 1"-A No texto da LEI que declarar determinada sociedade civil, associação ou
fundâção como sendo de utilidad€ públicâ deverá conter dispositivo com o Cadastro
Nâcional de Pessoa Jurídica 'CNPJ da respectiva entidade. (Redação acrescida pela
Lei n" 1142512021).".

Em arálise a propositura, constatou-se que o I!§!!!!!ll9_.lg9l4ilê!dg-.r§94s está de

acordo com a exposição acima, preelchendo os requisitos exigidos expressamente na legislação:

- cumprimento do artigo 1"-A da Lei N. ' 8.192, de 05 de novembro de 2004, que
consiste nâ obágatoriedâde de conter no texto dâ lei dispositivo com o Câdâstro
Nacionâl de Pessoa Juridica - CNPJ da respectiva entidade (fl. 02);

- que seus dirigentes e conselheiros são pessoas idôneas, não havendo nada que

desabone suas conduÍas de acordo com a Declaração assinada pela ExceleDlissimâ
Senhom Caroline Schneider Guanaes Simões - Juizâ de Direito da Comarcâ de
Campo Verde-MT (fl.10);
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- em pleno e regular funcionamento lLí mais de 01 (um) ano consecutivo, como
consta no Cadastro Nacional de pessoa Juddica _ CNpJ, sob a inscriçâo N. o

23.874. I I 5/0001_00 (fl .1 1);

- com reconhecjmento e Declaração de Utilidade Pública Mr_rnicipal de acordo com
o disposto na Lei N. o 2.750, de 18 de novembro de 2O2t (f1.16);

- com Estatuto Social registrado nâ forma regulâmentar e indicação expressa de que
os cârgos de sua direção e de conselheircs não são remunemdos, conforme ârt. 10.
(f1.30).

Logo, não vislumbramos questões constituciolais e legais que sejam óbice para a
aprovâção do presente projeto de lei.

É o pa..""..

UI - Voto do (a) Relâtor (a)

Pelas razões expostas, voto fayorável âo Projeto de Lei N. " j7112022 de a.atoia do
Deputado Ulysses Moraes.

Sala das Comissões, em .) Lde t,t de 2022.

iúccJR
ne 54
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IV Ficha dc Votação

Projeto de Lei N." 77712022 Parecer N.. 9 |O|2O22/CCJR
Reunião da Comissão cm :12 ! __.4_1__J 2oLe-
Presidente:Deputado .Ç,^ b_.,"..i-
Relator (a): Deputado (a) ,!J a.Qo--I, ,*-
Voto Ilelator (a

Pelas razôes expostas, voto fayorável ao Projeto de Lei N."'7'l'jl2\22 de autoria do Deputrdo
Ulysses Moracs.

Posição na Comissão IdentificaÇão do (a) Deputado (a)
Relator (a)

Membros (a)

Lr+/"
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ALMT
Assembleia Legislativa

F.LHA DE voraçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃ. REM.TA ffi
Reunião 203 Reuniâo ordinária Híbrida

Data 22111/2022 Horário 14h00min
Proposição Ptojeto de lei ie 777 /2022 "Utiliddde Pública"

Autor (âl Dêputado Ulysses Moraes

vorAçÃo

Mêmbros Titulares Ausente Sim Não Abstenção

Deputâdo Dilmar Dâl Bosco

Presidente
tr tr a tr tr !

Deputado Sebâstião Rezende

Vice Presidente
! x tr x tr tr

Deputado Dr. Eugênio tr tr ! x tr !

Deputado Delêgâdo Claudinei tr x ! E ! tr

Deputado Max Russi tr tr tr tr ! tr

Membros Suplente§

Deputado Cerlos Avallonê tr tr tr tr tr !

Oeputedo Xuxu DãlMolin tr tr D tr ! tr

Deputado Faissal ! n tr tr ! !
Deputâdâ Jânaina Riva tr tr n ! tr tr

Deputedo Dr. Gimenêz tr D tr tr tr !

SOMA TOTAL 3 0 0

CERTIfICOT Mâtéria relatadâ pêlo Deputado Delegado Clâudinêi, sendo aprovada pela mãioÍiâ dos
membros com parecer favorável.

fnb[Â'd*O*»o'
Waleska Caflqlso

Consuhorâ do Nucleo da Comr*ào de (Jísrrrurçào, rusrrçd e Reda\ào
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